
COLÉGIO DE PROCURADORES DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO N.º 037/2022-CPJ

O PRESIDENTE DO EGRÉGIO COLÉGIO
DE PROCURADORES DE JUSTIÇA  DO ESTADO DO
AMAZONAS,  no uso de suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o  disposto  no  art.  5.º,
inciso XI, alínea “e”, c/c o art. 11, inciso XIII, todos do R. I.
do  e.  C.P.J.,  bem como  o  art.  33,  inciso  XIII,  da  Lei
Complementar  n.º  011/1993,  c/c  a  previsão  legal
constante no art. 201 do referido diploma legal;

CONSIDERANDO o disposto no art. 31, § 3.o.,
da Lei Complementar n.º 011/1993 c/c o art. 23, caput, do
RICPJ; 

CONSIDERANDO  o  Procedimento  SEI  N.º
2022.019219,  da  lavra  da  Exma.  Sra.  Procuradora  de
Justiça,  Dra.  Anabel  Vitória  Mendonça  de  Souza,
Presidente da Comissão de Concurso Público de Ingresso
na Carreira Ministerial, requerendo a inclusão do subitem
15.11.1.2, nos termos da Resolução n .º 234 do CNMP,
com o fito  de harmonizar  o  Edital  do Concurso  com o
Contrato Administrativo n.º 008/2022-MP/PGJ; 

       CONSIDERANDO a decisão, por unanimidade
dos votantes, na forma do art. 15, § 1.o, do Regimento In-
terno do Colégio de Procuradores de Justiça, de reconhe-
cer a relevância e urgência da matéria de modo a incluí-la
na ordem do dia;

CONSIDERANDO  as  suspeições
manifestadas em sessão, dos Exmos. Srs. Procuradores
de Justiça, Dra. Maria José da Silva Nazaré, Dr. Mauro
Roberto Veras Bezerra e Dr. Carlos Lélio Lauria Ferreira; 

CONSIDERANDO  a decisão, à unanimidade
dos  votantes,  em  Sessão  Extraordinária  do  egrégio
Colégio de Procuradores de Justiça, realizada em 11 de
outubro de 2022; 



RESOLVE:

APROVAR: 

I - INCLUSÃO do subitem 15.11.1.2, no edital
do Concurso Público de Ingresso na Carreira de Promotor
de Justiça Substituto, nos seguintes termos: “15.11.1.2 –
É  obrigatório  o  prévio  reconhecimento  do  título  de
pós-graduação de mestrado ou doutorado obtido em
instituição  de  ensino  estrangeira  por  instituição  de
ensino superior brasileira que possua curso de pós-
graduação reconhecido e avaliado, na mesma área de
conhecimento  e  em  nível  equivalente  ou  superior,
para  fins  de  pontuação  aos  candidatos  na  fase  de
Provas de títulos, nos termos da Resolução n.º 234 do
CNMP”; 

II  –  O CRONOGRAMA  do Concurso Público
de  Ingresso  na  Carreira  de  Promotor  de  Justiça
Substituto, em anexo, elaborado de comum acordo entre
a  Comissão de Concurso Público de Ingresso na Carreira
Ministerial  e  a  empresa  organizadora  do  concurso,
considerando  que  está  alinhado  aos  princípios  da
Razoabilidade, da Adequação, da Legalidade e Eficiência,
bem como atende  aos  interesses  da  Administração  do
Parquet. 

Dê-se  ciência,  registre-se,  cumpra-se  e
publique-se.

PLENÁRIO  VIRTUAL  DO  EGRÉGIO
COLÉGIO  DE  PROCURADORES  DE  JUSTIÇA  DO
ESTADO  DO  AMAZONAS,  em  Manaus  (Am.),  11 de
outubro de 2022.
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